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ESTADO DE MATO-OROSSO 

L&I NJ 772. ds 2' de Julho do 1 955. 

julho ds 1 
A1t~r, a Lei n; 564 •• ds 6 de 

95' e da outras providencia •• 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

• PAÇO saber que a Aosembléia Legi.lativa do astado d· 
creta e eu .ancloao a •• guinte leil . 

Artigo 1; - O artigo 28 e se»o parágrarol 1; e 28 d·, 
Lei n8 , 564. de 6 de julho de 1 95'. pa .. arao a ter a s .. guinte rod·" 
çãol 

"Artigo 28 - O rundo criado por •• ta Lei !" dutina a_ ate'! 
der as_deopuao ,decorrente. da Cjrganizaçao. instalaçao '. 
rorll1&9ao do Capital do Banco Asi'ieola do B.tado_da Jlat" 
Oro.so. bem eOmo as que deeorrerem da. atribuiçoes da Cc 
miosão d .. Planejamento da PrOdução. , , 
Par.gr~o Unico - O pr~uto da. taxas a que .e rerere esta 
Lei .era aplicado bo! termo. ,da Lei n; 565. da 7/715~.e r< 
colhidg em institui.ao de credito.2ricial a di.po.içao d­
Comi.aao de Planejamento da Produçao." 

Artigo 28 _ Fica o Poder Bxec"tivo a"torbado a pro 
mover a~ôrdo com a. Sociedad •• Cooperativa. para ereito da regula~ 
ri.ar dividas anteriores ao corrente ano e provenien~ea da taxa 
criada pela lei 564. d, 6/7/5'. inclu.ive a remir ate 5~ (cincoeE 
ta por cento) de.ae. debito •• 
• Par~graro 1 8 - Não eerão alcançadaa pelo. benedc1o • 

deate artigo a. 80cio4ad .. s Cooperativa. q"e dentro do prazo ds oi 
tenta (ao) diaa ds inicio da vigência desta lei. não promoverem.pe 
rante a C.p.P •• a r .. gularização da. dívida. nel .. m .. ncionadas. -, ' 

Paregraro 28 • Para .. rei to do di.polto n ... te artigo 
.. rá 'con.iderada a e1t ..... ão rinance1ra d .. eada organha .. ão devedo-
~a. . , 

, Artigo ,8: Pod .. ra a C.p.p •• !empr .. q"" julgar,nac ... 
aario. eromover a .. x"""ç&o d ... uas atrib"iços. d .. nat"reza t .. cnieo 
eisntir!ca •• mediante contrato eom p .... oa. O" rirmol e.pecialiZ5 
da. na ma ter1a. , 
, ""Ugo 4; - Picam r .. vogado. OI paragraro. 1 8 e 28 dO 
artigo 28 s o Artigo ,8 da Le! 5~. d .. 6 ds JulhD d. 1 95'. • a. 
demai. dieposiçoe. legaia q"e colidirem eom ... ta Lei. , . 

_ Artigo 58 - Beta lei entrara em vigOr na data d .. lua 
public&9&O. , , 

P,,*ac1o Al .. nca.tro. 'I'" Cuiaba. 2, de Julho ds 1 955 
1'48 da Indspendencia .. ~8 da Repllblioa. 

~.La r ,.é? 
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